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CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021/PMV – EXCLUSIVO

 EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP), 
NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS 

ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  

CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado 
por intermédio do Decreto Municipal nº 52.377/2021, torna público  para conhecimento dos interessados 
que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 103/2021/PMV - 
EXCLUSIVO,    do tipo MENOR   VALOR TOTAL  POR  LOTE, regime de execução direta,   de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  
foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   
subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 
com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e demais exigências contidas no Edital. Tendo 
como requisitante a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

https://www.facebook.com/municipiodevilhena
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3451/2021/SEMED.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  CAPA FARDO COM 100 UNIDADES e 

BOBINA  PLÁSTICA COM 500 UNIDADES, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, TUDO 
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  56.750,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

15/07/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  27/07/2021,  a partir  das 

09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 27 de julho de 2021, a 

partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  27 de julho de 2021, a partir 

das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 14 de julho   de  2021.
 

          Célio Batista
          PREGOEIRO
          Dec. nº 52.377/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021/PMV – MISTO

ITENS:  04, 06, 14, 18, 33, 38, 43, 44, 45, 46  e 51 - AMPLA PARTICIPAÇÃO  
-  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS  
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  CONFORME   
DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006. 

ITENS: 01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 47, 
48, 49, 50, 52 E 53 -  EXCLUSIVOS PARA AS ME/EPP’s, NOS TERMOS  
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  
COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
52.787/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 107/2021/PMV – MISTO,    do tipo MENOR   VALOR TOTAL  POR  ITEM, 
regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi 
recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  as licitações na 
modalidade Pregão,   subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, 
Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais exigências contidas no Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 770/2021/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  DIVERSOS  (LINHA 

HOSPITALAR),  PARA ATENDER AS   DEMANDAS DO HOSPITAL 
REGIONAL, POR UM PERÍODO APROXIMADO DE 45  DIAS,  ATRAVÉS 
DA SEMUS, TUDO   CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO 
EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  3.137.301,83

CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 
15/07/2021. 

ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  02/08/2021,  a partir  das 
09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 02 de agosto de 2021, a 
partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  02 de agosto de 2021, a partir 
das 09:00:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 14 de julho   de  2021.
 

          Loreni Grosbelli
          PREGOEIRA
          Dec. nº 52.787/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 022-2021

Processo número: 269/2021/SEMUS
Licitação: Pregão Eletrônico  nº 073/2021/SEMUS/SRP

Objeto: Formação de Registro de Preços  para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de  serviços de limpeza 
de fossa séptica (esvaziamento, coleta, transporte e destinação final  de 
dejetos  liquidos e sólidos) e  serviços de limpeza da caixa de passagem, 
inspeção e desobstruções de encanamentos (desentupimento), para 
atender a Casa de Apoio – em Porto  Velho,  sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,  pelo  período de 12 meses.  

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO 
DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro 
Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO 
TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de 
Identidade RG sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-32, 
residente e domiciliado em Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Saúde a Srª. Siclinda Raasch, portador da 
Cédula de Identidade RG sob nº. 579.372 SSP/RO e CPF sob nº 654.011.902-
04, residente e domiciliado à Rua 7609, nº 3820, nesta cidade de Vilhena /
RO, e do outro lado a empresa: EMOPS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E 
CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no 
CNPJ 04.796.496/0001-02, com sede na Av.Governador Jorge Teixeira de 
Oliveira , nº 2295,Bairro: LIberdade, na cidade de Porto Velho/RO,  tendo 
como representante o Sr. Francisco Eciene de Aguiar Frota, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1620237  SSP/RO e CPF sob nº 068.868.092-53, 
residente e domiciliado na cidade de Porto Velho/RO, adjudicatária do Pregão 
Eletrônico  para   Registro de Preços nº   073/2021,  doravante denominada 
CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  Registrar os Preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei 
Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - Formação de Registro de Preços  para futura 
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de  serviços 

http://www.licitanet.com.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
http://www.licitanet.com.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br


DOV Nº 3Vilhena-RO,  quarta-feira, 14.07.2021 Diário      Oficial  3274

de limpeza de fossa séptica (esvaziamento, coleta, transporte e destinação final  de dejetos  liquidos e sólidos) e  serviços de limpeza da caixa de 
passagem, inspeção e desobstruções de encanamentos (desentupimento), para atender a Casa de Apoio – em Porto  Velho,  sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,  pelo  período de 12 meses.  

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços terá vigência de 12  meses a partir da data da  publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal  nº 
8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010,  Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

Será permitido  “carona”, de acordo com a legislação vigente, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/
RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

Será permitido  a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do 
registro de preços e aos limites estabelecidos em lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 

De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado   formalizarão o procedimento para contratação dos serviços,  conforme  o pedido   
formulado, justificado e assinado   pelo responsável   e pela Secretária da pasta  e emitirá  nota de empenho e o respectivo contrato  de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

  Os  preços registrados são os seguintes: 

LOTE 01  
EMOPS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS EIRELI

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1. Serviço de retirada de 
detritos (líquido e sólidos) de fossa 
séptica (limpeza de fossa séptica) 
– 7m3

Carga SERVIÇO 18 R$ 
397,40

R$ 
7.153,20

2. Limpeza de caixa de 
passagem, gordura, inspeção e 
desobstruções

Unidade/
serviço SERVIÇO 9 R$ 

200,00
R$ 

1.800,00

TOTAL

R$ 
8.953,20

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço e da nota fiscal devidamente certificada pelo coordenador da Casa de 
Apoio de Porto Velho, após análise e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Trabalhista (CNDT);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 
o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:

a) a descrição do serviço;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, GARANTIAS, LOCAL E  CONDIÇÕES  DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (CONFORME ITEM  04 e  05 
DO TR)

Da Forma e Local de Execução dos Serviços
Os serviços deverão ser efetuados após a emissão da nota de empenho e assinatura do contrato.
Os serviços deverão ser solicitados e executados mediante requisição emitida pelo Coordenador da Casa de Apoio de Porto Velho, onde estarão 

especificados local e quantidade.

Os serviços deverão ser executados em horário de expediente da unidade, portanto deverá a empresa vencedora prestar o serviço no município de 
Porto Velho, disponibilizando endereço, e-mail e contato telefônico para quando necessário atendimento seja realizado de forma ágil no período das 07:00 às 
18:00 horas, sendo que a prestação deverá ocorrer em no máximo 6 (seis) horas.

A limpeza de fossa séptica – esgotamento, remoção dos detritos de fossas sépticas, engloba o serviço de limpeza em todas as 06 fossas.

A limpeza de caixa de passagem, gordura, inspeção e desobstruções engloba os serviços nas 03 caixas de gordura, bem como naqueles compartimentos 
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que se fizerem necessário.

Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade 
com os requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas operacionais 
definidas nas normas vigentes, destacando-se as metodologias direcionadas 
para redução do impacto ao meio ambiente.

A limpeza de fossa séptica deverá conter: sucção dos dejetos e 
esgotamento das fossas.

Ficará por conta de a Contratada encontrar um lugar apto e 
homologado para o descarte de resíduos líquidos e sólidos, sendo que este 
custo deverá estar incluso no valor do serviço ofertado pelo licitante vencedor.

A contratada deverá seguir a legislação local pertinente para o 
descarte dos resíduos e efluentes líquidos e sólidos e enviar os comprovantes 
do descarte juntamente com as notas fiscais.

Os serviços serão prestados na Casa de Apoio de Porto Velho, situada 
na rua Thales Benevides, nº 5434, Bairro Rio Madeira, Porto Velho-RO.

Da Garantia
A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de 

qualidade e de acordo com as normas estabelecidas pela legislação vigente, 
quando da prestação do serviço, obrigando-se a reparar/refazer qualquer 
serviço prestado fora do padrão solicitado, sem quaisquer ônus, para esta 
Administração, até o efetivo atendimento das obrigações.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
Os preços registrado dos produtos incluem todos e quaisquer 

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES e 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Além daquelas 
determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
nas obrigações da futura Contratada, também se incluem os dispositivos a 
seguir:

a) Comunicar a Contratante verbalmente, no prazo de 12 
(doze) horas, e por escrito, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que 
impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres 
e responsabilidades relativos a execução do Instrumento 
Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito 
ou de força maior;

b) Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução dos 
serviços;

d) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, 
taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta 
ou indiretamente incidam ou vierem a incidir a presente 
contratação;

e) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes 
de paralisação parcial ou total na prestação dos serviços;

f) Como condição para celebração do Instrumento Contratual, 
a adjudicatária deverá manter as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação.

g) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio 
da Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena por dolo, 
negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento dentro de 
30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade, caso não o faça dentro do prazo estipulado, 
a Secretaria reserva-se ao direito de descontar o valor 
referente ao ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de 
poder renunciar o contrato de pelo direito.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Além daquelas 
determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
a Contratante se obrigará:

a) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham 
a ser solicitados pela empresa vencedora;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados pela 
contratada que estejam fora das especificações e qualificações 
mínimas exigidas no edital e seus anexos;

c) Comunicar a Contratada qualquer irregularidade verificada por 
ocasião da execução dos serviços, para que sejam tomadas as 
providências necessárias quanto às correções decorrentes de erros 
e falhas;

d) Fiscalizar a execução dos serviços, podendo recusar os que não 
estejam de acordo coma as exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos;

e) Notificar a empresa por escrito sobre eventuais anormalidades 
de qualquer espécie, prestando os esclarecimentos necessários, 
determinando o prazo para a correção de falhas, das aplicações de 
advertências e multas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações.

f) Supervisionar, fiscalizar e atestar a execução do contrato.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço e da nota fiscal devidamente 
certificada pelo coordenador da Casa de Apoio de Porto Velho, após análise 
e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de 
regularidade junto Fazenda Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Trabalhista (CNDT);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até 
que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:

a) a descrição do serviço;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta 

Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir 

unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações pactuadas, com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo 
consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo 
de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII 
do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta 
cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes  para contratação dos serviços, objeto 

desta Ata de Registro de Preços,  correrão por conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saude e dos setores 
a ela vinculados de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de 
compra e suas justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:
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Órgão 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 14001 - Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
Fonte de Recurso

 10.020.047 – Manutenção das Atividades da Saúde 

Projeto/ atividade
2111 - Manutenção das Atividades da Saúde 

Natureza despesa
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

 Á CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais, (ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem 
prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes):

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais:

a) No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento) por dia sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

c) No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, incidência 
limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada 
sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III 
deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

a) Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a 
relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas;

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE.

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei n° 8.666/93, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei n° 8.666/93; 

 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte da 
CONTRATADA, na forma da lei.

 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § Iº do 
art. 57 da Lei n° 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação 
das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.

 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento do processo 
administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa contratada perante o 
CONTRATANTE, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.

 Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Vilhena para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e serviços, 
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observarão o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes.

 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Vilhena, Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que 
sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CADFILM.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA

O Termo de Referência  e tudo que nele estiver disposto  é  parte  integrante  desta ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019 nº e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos e contratados,  firmam a presente 
ata de registro de preços, para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena
Contratada: EMOPS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 04.796.496/0001-

02, com sede na Av.Governador Jorge Teixeira de Oliveira , nº 2295,Bairro: LIberdade, na cidade de Porto Velho/RO,  tendo como representante o Sr. Francisco 
Eciene de Aguiar Frota, portador da Cédula de Identidade RG nº 1620237  SSP/RO e CPF sob nº 068.868.092-53, residente e domiciliado na cidade de Porto 
Velho/RO.

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA
Orquestra Sinfônica de Vilhena-OSV

Cadastro Reserva Projeto “Bolsa Orquestra”

A Fundação Cultural de Vilhena torna público o processo de seleção para bolsistas, de acordo com as condições definidas neste edital, para atuação 
junto a Orquestra Sinfônica de Vilhena no Projeto “Bolsa Orquestra” 2021.

O Processo Seletivo da Orquestra Sinfônica de Vilhena tem por objetivo selecionar e classificar os candidatos por meio de avaliação de conhecimento 
musical e técnico, para preenchimento de cadastro de reservas que serão ocupados à medida que o Projeto “Bolsa Orquestra” for executado.

Os candidatos receberão a bolsa para participar da Orquestra, em regime de exclusividade, através de ensaios para apresentações e oferecimento 
de aulas de música, tudo em caráter dativo, mediante o recebimento de uma bolsa-auxílio, no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) pelo período de 10 (Dez) 
meses a contar do início do Projeto, podendo ser prorrogado conforme renovação do mesmo.

1. DAS INSCRIÇÕES
 1.1 As inscrições serão feitas nos dias 26 e 27/07/21 das 9:00 às 11:00 e das 14 às 17:00, nas dependências da Fundação Cultural de Vilhena;
 1.2 A inscrição será gratuita;
 1.3 O candidato, no ato da inscrição, passa automaticamente a concordar com todas as exigências previstas neste edital.

2. DA SELEÇÃO
 2.1 A seleção será feita por meio de processo seletivo, observada a ordem de classificação final dos candidatos para efeito de convocação;
 2.2 O processo de seleção consistirá em prova prática e entrevista; 
  2.2.1 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório, em que o candidato deverá apresentar uma peça de livre escolha e 

fazer uma leitura à primeira vista. A obra de livre escolha pode ser apresentada de forma integral ou parcial, de forma solista ou com acompanhamento; o 
importante é que o candidato possa demonstrar claramente qual seu nível de conhecimento na área que pretende participar. O candidato é responsável pelo 
acompanhamento, se este for necessário. A Comissão de Seleção pode interromper a apresentação do candidato e/ou solicitar a repetição de qualquer trecho 
musical apresentado;

  2.2.2 Entrevista: Será apresentado o projeto e verificado junto ao candidato a sua disponibilidade para os ensaios e aulas.
 2.3 O candidato deverá apresentar-se no local das provas, 30 minutos antes do início, portando documento de identificação com foto, quando será 

feito um sorteio para estabelecer a ordem de ingresso para a realização das provas e entrevistas;
1.4 As provas e entrevistas serão realizadas no dia 30 de julho de 2021 das 15:00 até às 20:00, nas dependências da Fundação Cultural de Vilhena;
1.5 A data para a divulgação do resultado da seleção será definida após as avaliações.

3. DA JORNADA DOS ENSAIOS E DOCÊNCIA MUSICAL
 3.1 A jornada do BOLSISTA consistirá em no máximo até 20h mensais, distribuídas em ensaios, aulas e apresentações;

3.2 Serão realizados 6 (ensaios) mensais com duração de 02h cada;
 3.3 O BOLSISTA deverá cumprir os horários de aulas, ensaios e apresentações fielmente;
 3.4 Falta sem a devida justificava serão descontadas, conforme descrito no projeto.

 4. DAS VAGAS E BOLSAS
 4.1 Os candidatos concorrerão para o preenchimento das vagas remanescentes e cadastros reservas que serão ocupadas conforme a necessidade 

Siclinda Raasch 
Secretária - SEMUS 
                                             
Francisco Eciene de Aguiar Frota
EMOPS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS EIRELI PROPRIETÁRIO
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no decorrer da execução do “Bolsa Orquestra”, assim distribuídas entre os instrumentos:

INSTRUMENTO VAGAS CADASTRO RESERVA
Violinos I -- 06
Violinos II -- 06
Violas 01 04
Violoncelos 02 04
Contra baixos -- 03
Flautim -- 01
Flauta -- 02
Oboé -- 02
Clarinete -- 04
Fagote 01 02
Trompas -- 03
Trompetes -- 03
Trombones 01 03
Tuba -- 01
Percussão 01 02

 4.2 Os candidatos aprovados fora do número de vagas continuarão em cadastro de reserva, podendo ser convocados posteriormente;
 4.3 As bolsas serão pagas mensalmente, considerando o desempenho do músico, bem como sua disciplina e assiduidade nas atividades desenvolvidas 

no Projeto “Bosa Orquestra” por meio da Associação Escola dos Músicos da Orquestra Municipal AEMOM, através de depósito em conta poupança ou corrente.

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
 5.1 No caso de interrupção das atividades deste projeto, ou mesmo não sendo executado, as bolsas serão canceladas. Neste caso, o coordenador 

deverá fazer uma comunicação por escrito com as devidas justificativas;
 5.2 Fica certo que a contratação de bolsistas não gera qualquer relação de emprego e trabalho entre a Associação Escola Dos Músicos da Orquestra 

Municipal – AEMOM e o BOLSISTA, reconhecendo-se que a atividade aqui regulamentada, será exercida sem subordinação e sem o ânimo definitivo próprio 
do vínculo empregatício, considerando, inclusive, que a entidade não possui finalidade lucrativa;

 5.3 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela coordenação do projeto;
 5.4 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos na Fundação Cultural;
 5.5 Todo candidato deverá ler na integra o projeto para que não haja dúvidas no processo;

Vilhena/RO, 14 de julho de 2021.

Francislei Inácio França da Silva
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena - RO

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Procuradoria Geral do Município - PGM, NOTIFICA os contribuintes do CADASTRO MOBILIÁRIO a seguir arrolados, ou seus representantes legais, 
que até a presente data se encontram inadimplentes com a Fazenda Pública Municipal, com débitos vencidos no período de 01/01/2016 à 31/12/2020, para 
que compareçam na Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ no prazo de 30 dias a contar da data desta publicação, para quitação ou parcelamento do(s) 
débito(s). 

Informamos que as guias para pagamento poderão ser emitidas através do site www.vilhena.ro.gov.br, acessando a opção “tributos, caso optar pelo 
parcelamento, por favor comparecer a Secretaria Municipal de Fazenda, no setor de Tributação - ISSQN.

Informamos ainda que após o transcurso do prazo acima informado, os débitos não pagos serão encaminhados para cobrança extrajudicial (PROTESTO) 
e cobrança judicial (EXECUÇÃO FISCAL). 

Caso os débitos já estejam quitados, por favor, desconsiderar esta notificação.
Atenciosamente,

MÁRCIA HELENA FIRMINO
Procuradora Geral do Município

http://www.vilhena.ro.gov.br
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Tipo / Cadastro Pessoa / Contribuinte
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LIVRO 005 FLS. 18 VOL. I

ERRATA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2020

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2020

Processo Administrativo n°. 374/2020 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81; LOCADOR: ULISSES PARTICIPAÇÕES S/A. CNPJ n.º 08.983.781/0001-

93. Objeto: a prorrogação do Contrato de Locação nº 002/2020, por um período de doze meses, bem como o acréscimo de valor referente ao reajuste, em 
conformidade com ao pedido efetuado pelo locador as fls. 334, Justificativa, Relatório, despacho constantes as fls., nº. 344, Parecer Jurídico n. 379/PGM/2021 
e, demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 374/2020. 

Valor: R$ 180.923,16 (cento e oitenta mil, novecentos e vinte e três reais e dezesseis centavos)
Data: 22.06.2021.

LEIA-SE:

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2020

Processo Administrativo n°. 374/2020 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81; LOCADOR: ULISSES PARTICIPAÇÕES S/A. CNPJ n.º 08.983.781/0001-

93. Objeto: a prorrogação do Contrato de Locação nº 002/2020, por um período de doze meses, bem como o acréscimo de valor referente ao reajuste, em 
conformidade com ao pedido efetuado pelo locador as fls. 334, Justificativa, Relatório, despacho constantes as fls., nº. 344, Parecer Jurídico n. 379/PGM/2021 
e, demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 374/2020. 

Valor: R$ 180.923,16 (cento e oitenta mil, novecentos e vinte e três reais e dezesseis centavos)
Data: 22.06.2021.

Vilhena - RO, 14 de julho de 2021.

Visto:

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
           SUBPROCURADOR

Livro 001 Fls. 86 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2021

Processo Administrativo n°. 742/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: ROZANI STRESSER - ME. CNPJ nº 18.883.324/0001-80. 

Objeto: a aquisição de gás liquefeito de petróleo GLP 13 Kg, a ser utilizado no preparo da merenda escolar em todas as escolas da rede municipal de 
ensino, conforme especificações constantes nas Solicitações de Despesas nºs. 565 e 468/2021, Termo de Referência n°. 005/2021/SEMED, Cotações 
Prévias, proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2021/PMV e Notas de Empenhos nºs. 989 e 990/2021 constantes do 
Processo Administrativo nº 742/2021. Valor: R$ 202.806,00 (duzentos e dois mil, oitocentos e seis reais). Prazo: até 31/12/2021 

Data: 27.04.2021.

Livro 001 Fls. 88 Vol. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021

Processo Administrativo n°. 5803/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: DIGIMAQ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 

SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 26.159.652/0001-67. Objeto: o Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato nº 002/2021, e a prorrogação de prazo por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de seu vencimento, em conformidade com os Despachos nºs. 30, fls. 297 e 33, fls. 309, Parecer 
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nº 399/PGM/2021, e Processo Administrativo nº 5803/2020.
Valor: R$ 54.933,75 (cinquenta e quatro mil, novecentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos).

Data: 02.07.2021. 

SEMAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 092/2021

  A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) 
abaixo mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2019 (Edital Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 e Resultado final na IOM Ed. 
2923 em 05/03/2020, homologado através do decreto n° 48.679/2020, publicado na IOM 2924 de 06/03/2020) para atendimento da contratação solicitada no 
Processo Administrativo n° 705/2021, pela Secretaria Municipal de Saúde.

Inscrição Nome D. 
nascimento

Nota 
final Classificação

BIOQUÍMICO – 40 HORAS SEMANAIS 
665.284-0 JAIANE ATAÍSLA ELIODORIO ZAMILIAN 10/09/1994 52,00 8º

FARMACÊUTICO – 40 HORAS SEMANAIS 
669.798-4 LENISE SOUSA OLIVEIRA 24/06/1985 68,00 8º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS SEMANAIS 
663.382-0 THAYNARA HAYLLE DE ARAUJO ADAMS 19/12/1996 53,00 133º
661.314-4 ANDREIA DOS REIS 29/05/1986 53,00 134º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
•	 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 02 cópias autenticadas do CPF;
•	 02 Cópias do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro); 
•	 02 fotos 3X4 recente e colorida;
•	 01 cópia autenticada Certidão de Situação Militar (Masculino);
•	 02 cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de nascimento, RG e CPF do cônjuge/companheiro;
•	 01 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes;
•	 01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 06 anos;
•	 01 cópia da Declaração da Escola dos Filhos de 06 à 14 anos;
•	 02 cópias autenticadas do certificado ou diploma de escolaridade e do histórico conforme exigência da categoria; 
•	 02 cópias autenticadas do Certificado de Especialização;
•	 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
•	 01 cópia autenticada do Título de Eleitor;
•	 01 Cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso 
•	 02 cópias autenticadas Carteira de Identificação profissional com registro no respectivo conselho ou Classe;
•	 02 cópias autenticadas da Carteira de Habilitação – CNH (em caso de motorista) – categoria_____;
•	 02 cópias autenticadas do certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos e Transportes – (para motorista de viaturas leves e 

pesadas);
•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
•	 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá 

apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o 
vínculo jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;

Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site WWW.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, expedida pelo site WWW.tjro.jus.br, ou no caso de morador de outro estado, pelo 

Fórum da Comarca, com data no período de apresentação, em 1ª e 2ª instância;
Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br)
Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido pelo Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) do município 

(pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD);
02 (duas) cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal ou em formulário próprio. Para envio ao TCE: acessar www.

tcero.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR). Preencher os dados no modo POSSE e imprimir 02 vias do recibo de envio.
•	 No caso de Estrangeiro trazer 02(duas) cópias da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente).

Para abertura de conta salário trazer:
	 01 cópia da Carteira de Identidade;
	 01 cópia do CPF;
	 01 cópia do comprovante de residência;

Vilhena, 14 de julho de 2021.

http://WWW.tre-ro.jus.br
http://WWW.tjro.jus.br
http://www.trf1.jus.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
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JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 52.688/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 093/2021

  A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) 
abaixo mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2019 (Edital Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 e Resultado final na IOM Ed. 
2923 em 05/03/2020, homologado através do decreto n° 48.679/2020, publicado na IOM 2924 de 06/03/2020) para atendimento da contratação solicitada no 
Processo Administrativo n° 828/2021, pela Secretaria Municipal de Saúde.

Inscrição Nome D. 
nascimento

Nota 
final Classificação

FARMACÊUTICO – 40 HORAS SEMANAIS 
664.331-0 JOCENE OSTROWSKI DE SOUZA 02/04/1986 66,50 9º

FISIOTERAPEUTA – 40 HORAS SEMANAIS 
653.167-9 DANIELA NOIA DE OLIVEIRA 28/12/1987 62,00 7º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
•	 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 02 cópias autenticadas do CPF;
•	 02 Cópias do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro); 
•	 02 fotos 3X4 recente e colorida;
•	 01 cópia autenticada Certidão de Situação Militar (Masculino);
•	 02 cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de nascimento, RG e CPF do cônjuge/companheiro;
•	 01 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes;
•	 01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 06 anos;
•	 01 cópia da Declaração da Escola dos Filhos de 06 à 14 anos;
•	 02 cópias autenticadas do certificado ou diploma de escolaridade e do histórico conforme exigência da categoria; 
•	 02 cópias autenticadas do Certificado de Especialização;
•	 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
•	 01 cópia autenticada do Título de Eleitor;
•	 01 Cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso 
•	 02 cópias autenticadas Carteira de Identificação profissional com registro no respectivo conselho ou Classe;
•	 02 cópias autenticadas da Carteira de Habilitação – CNH (em caso de motorista) – categoria_____;
•	 02 cópias autenticadas do certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos e Transportes – (para motorista de viaturas leves e 

pesadas);
•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
•	 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá 

apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o 
vínculo jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;

Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site WWW.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, expedida pelo site WWW.tjro.jus.br, ou no caso de morador de outro estado, pelo 

Fórum da Comarca, com data no período de apresentação, em 1ª e 2ª instância;
Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br)
Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido pelo Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) do município 

(pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD);
02 (duas) cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal ou em formulário próprio. Para envio ao TCE: acessar www.

tcero.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR). Preencher os dados no modo POSSE e imprimir 02 vias do recibo de envio.
•	 No caso de Estrangeiro trazer 02(duas) cópias da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente).

Para abertura de conta salário trazer:
	 01 cópia da Carteira de Identidade;
	 01 cópia do CPF;
	 01 cópia do comprovante de residência;

Vilhena, 14 de julho de 2021.

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 52.688/2021

http://WWW.tre-ro.jus.br
http://WWW.tjro.jus.br
http://www.trf1.jus.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
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SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

       O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna público
 a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

52.880/2021 DEJANIRA RAMOS DA SILVA (ESPÓLIO) 15 03 04
52879/2021 VALDIR LEMES DOS SANTOS 13 18 08
52.882/2021 ELAINE APARECIDA RODRIGUES 11 03 73
52.888/2021 FRANCISCO ERIVAN DE SOUSA PESSOA 13 78 15
47.972/2012 DAVI ANGELO BERNARDI 01 e 02 69 02
52.894/2021 EDUARDO DOS REIS SANTIAGO E APARECIDA VIVIAN REIS 

SANTIAGO
07 23 18

52.877/2021 MARTA BERDUSCHI DOS SANTOS 07 121 01
52.901/2021 KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO 19 135 01
52.902/2021 MARIA DE FÁTIMA ESCOBAR DOS SANTOS 13 51 02
52.905/2021 IVALDIR ZONTA 26 01 49
52.907/2021 LUIZ DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) 07 18 04
49.453/2014 WILMER SIMON JUNIOR 04 13 22
52.908/2021 LIDIA ROSEGHINI 20 98 02
39.926/2004 ADILCE GOMES DOS SANTOS 57 - 55
50.021/2021 ADRIANO DIAS 02 10 08-A

Vilhena/RO, 14 de julho de 2021

Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Municipal de Terras

Decreto n. 49.887/2020

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 053/2021/SEMUS                                                               Vilhena, 12 de julho de 2021.

NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO         DE SERVIÇOS DA EMPRESA J. BASÍLIO COMERCIO DE GASES EIRELI.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o servidor ELTON DE OLIVEIRA MOURA para fiscalização de aquisição de material de consumo (oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal) 
da empresa J BASÍLIO COMERCIO DE GASES EIRELI mediante CONTRATO Nº 055/2021, que tem como objeto a aquisição de material de consumo (oxigênio 
medicinal e ar comprimido medicinal) para atender ás necessidades do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, Ala COVID e a UTI geral, a fim de 
garantir o direito básico à saúde, conforme justificativa de compras, pedido de compra n°660, cotação de preços, Termo de Referência, Edital de Pregão 
Eletrônico n° 010/2021/SEMUS/SRO e Processo Administrativo n°150 e 810/2021, e seus anexos.

Art. 2º. Fica o fiscal do contrato obrigado a comunicar à administração todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados.

Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao gestor.

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos que retroagem a 16 de maio de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SICLINDA RAASCH
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 52.073/2021
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SEMPLAN - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA PÚBLICA CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Planejamento, do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal n° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Augusto Botelho Dias, portador do CREA nº 37388 D/MG e do CPF nº 187.037.046-53, para ser o fiscal da obra 
pública “Construção de 420 Gaveteiros Verticais no Cemitério Municipal Cristo Rei”, oriunda do Processo Administrativo n° 2461/2021-SEMOSP, Contrato nº 
047/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 13 de julho de 2021.

Sueli Santana Magalhães
Secretária Municipal de Planejamento
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PORTARIA No 158/2021

 
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II e V, artigo 25, do Regimento Interno 
desta Casa,

R E S O L V E:

Art. 1o Designar o servidor JOÃO VICTOR ALVES MATTOS para 
acompanhar e fiscalizar o contrato do Processo Administrativo nº 030/2020, 
que trata da aquisição de equipamentos de informática.

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores, 14 de julho de 2021.

                                                      Vereador Ronildo Pereira Macedo
                                             PRESIDENTE

 PORTARIA No 159/2021

 EXONERA AILCY PEIXOTO BRITO SAMPAIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro 
de 2018, combinado com os incisos II, XX e XXIX, artigo 25, do Regimento 
Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir 2 de agosto de 2021, AILCY PEIXOTO BRITO 
SAMPAIO do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Chefia Parlamentar, Símbolo: CPC–2, 
lotada na Chefia de Gabinete do Vereador Zeca da Discolândia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
Câmara de Vereadores, 14 de julho de 2021.

                                                      Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

 PORTARIA No 160/2021

 EXONERA VITÓRIA TOMAZ AZEVEDO GAMBARRA DO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro 
de 2018, combinado com os incisos II, XX e XXIX, artigo 25, do Regimento 
Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir 2 de agosto de 2021, VITÓRIA TOMAZ 
AZEVEDO GAMBARRA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, lotada na Chefia de Gabinete do Vereador Zeca da Discolândia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
Câmara de Vereadores, 14 de julho de 2021.

                                                      Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA No 161/2021

 NOMEIA AILCY PEIXOTO BRITO SAMPAIO NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro 
de 2018, combinado com o artigo 25, incisos II, XX e XXIX, do Regimento 
Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de agosto de 2021, AILCY PEIXOTO 
BRITO SAMPAIO no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Zeca da Discolândia, 
conforme os Anexos VII, VIII, X, XI, XII e XIII da Lei no 4.832, de 15 de 
fevereiro de 2018, alterados pelas Leis nos 4.889, de 4 de maio de 2018, e 
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5.126, de 24 de julho de 2019. 
   
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 14 de julho de 2021.

                                      Vereador Ronildo Pereira Macedo
                                                              PRESIDENTE

PORTARIA No 162/2021

 NOMEIA VITÓRIA TOMAZ AZEVEDO GAMBARRA NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, combinado com o artigo 25, incisos II, XX e XXIX, do Regimento Interno 
desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de agosto de 2021, VITÓRIA TOMAZ 
AZEVEDO GAMBARRA no cargo de provimento em comissão de CHEFE 
DE GABINETE PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Chefia Parlamentar, 
Símbolo: CPC–2, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Zeca da 
Discolândia, conforme os Anexos VII, VIII, X, XI, XII e XIII da Lei no 4.832, de 
15 de fevereiro de 2018, alterados pelas Leis nos 4.889, de 4 de maio de 2018, 
e 5.126, de 24 de julho de 2019. 

   
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 14 de julho de 2021.

                                      Vereador Ronildo Pereira Macedo
                                                              PRESIDENTE
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